ACTA N.º 1/2004 
ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA, REALIZADA NO DIA QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E QUATRO .

Aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatro, nesta cidade de Lagoa, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniram-se em pública reunião ordinária os membros da mesma Câmara, Excelentíssimos Senhores Dr. José Inácio Marques Eduardo, Dra. Anabela Simão Correia Rocha, Rui Manuel Rosa Lopes Correia, Jaime Morgado Botelho, Dr. Pedro Alexandre Triberes Barradas de Sousa Lobato, Francisco José Malveiro Martins.---------------------------------------------------------------------------------------------
JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS: - A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar como justificada a falta do Excelentíssimo Senhor Senhor Hugo Miguel Bentes da Silva que, por motivo de força maior se encontra impossibilitado de comparecer à presente reunião.


Reconhecendo-se que a Câmara Municipal estava reunida em número legal suficiente para poder deliberar, foi pelo Excelentíssimo Presidente declarada aberta a reunião, pelas 14.30 horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: 

ASSINATURA DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: - Tendo-se procedido à leitura da acta da reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no passado dia trinta de Dezembro a qual já havia sido aprovada em minuta no final daquela reunião, foi a mesma assinada.

ACTA DA PRESENTE REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, que a acta da presente reunião fosse aprovada no final, em minuta.

FINANÇAS MUNICIPAIS: - Foi presente o balancete de movimento de fundos, respeitante ao dia seis de Janeiro, que acusava um saldo em dinheiro de setecentos e dois mil seiscentos quarenta e quatro euros e quarenta e nove cêntimos, no qual está compreendida a importância de quatrocentos sessenta e seis  mil e cento vinte e sete euros e quarenta e seis cêntimos, referente a Operações não orçamentais.


A Câmara tomou conhecimento do referido balancete e saldos.

AUTORIZAÇÕES GENÉRICAS À PRESIDÊNCIA



Tendo em atenção o disposto no nº 1, do artº 65º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/02 de 11 de Janeiro, Câmara deliberou por unanimidade, delegar no Sr. Presidente, ou a quem legalmente o substituir, a competência em relação a todas as matérias delegáveis, no âmbito da referida norma, bem como as seguintes:--
-----------------------------------


a) Deferimento ou indeferimento de pedidos de certidões para arrendamento de prédios urbanos para fins comerciais, industriais e exercício de profissionais liberais, bem como de todos os pedidos de certidão que pela sua simplicidade não careçam de apreciação da Câmara; 



b) Outorga em nome e representação da Câmara, em todas as escrituras, contratos e outros actos jurídicos em que o Município seja parte;------------------------------------------


c) Autorização de averbamentos em processos de obras;-----



d)  Autorização do pagamento das seguintes despesas: -----
--


 1. - Vencimentos, salários e quaisquer outros abonos ou subsídios a que tenham direito os funcionários, assalariados ou quaisquer outros serventuários do município, incluindo os aposentados;--------------------------------------------------
----


2. - Encargos de cobrança dos impostos cobrados pelo Estado e pertencentes ao município bem como os adicionais às contribuições e impostos do Estado, respeitantes a anos anteriores;--------------------------------
----------------------


3. - Encargos de empréstimos, prémios de seguros, taxas telefónicas e postais, rendas de casa, fornecimento de água e energia eléctrica e bem assim de todos aqueles que deviam ser satisfeitos em prazos certos;----------------------------
---------


4 - Despesas efectuadas pelo fundo maneio



5 - Pagamentos por consignação de receitas;---------------



6 - Subsídios certos a pagar mensal ou anualmente;----
----


7 - De uma maneira geral de todas as demais despesas que devam ser satisfeitas obrigatória e periodicamente e não estejam expressamente referidas nas sub-alíneas anteriores.---------------



Tendo em conta o disposto no artº. 27º., do Dec.Lei nº. 197/99,  de 8 de Junho, a Câmara deliberou ainda, por unanimidade, delegar no Presidente, ou quem legalmente o substitua, todas as competências em matéria de despesas públicas e contratação pública permitidas no referido diploma legal, nomeadamente para autorizar despesas até ao montante estabelecido.-----------------------
-----

 DIAS, HORAS E LOCAL DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS:



Tendo em atenção o disposto no artº 62º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, a Câmara deliberou, por unanimidade:-----
----------------------------------


 a) Estabelecer que as suas reuniões ordinárias se realizem no Edifício dos Paços do Concelho, nas primeiras, segundas, terceiras e quartas Quartas-Feiras, pelas 14.00 horas, devendo em regra terminar pelas 18.00 horas e quando a Quartas-Feiras coincidir com dia feriado, passa para o dia seguinte;



b) Que as primeiras e terceiras reuniões de cada mês, sejam publicas e destinadas a tratar de assuntos respeitantes a obras, e nelas haverá período de “Antes da Ordem do Dia”, que não deverá ultrapassar a duração de trinta minutos e o atendimento do público, far-se-à  no fim da reunião.



 c) Que, a segunda e quarta reuniões de cada mês, não serão públicas e destinar-se-ão à resolução de assuntos de expediente e nelas haverá período de “Antes da Ordem do Dia”, que poderá durar cerca de uma hora;



 d) Que, nos meses em que se verifique uma quinta Quarta-Feira, destinar-se-à  a visitar obras em curso ou outras;



 e) Que os assuntos a tratar em todas as reuniões estarão à disposição dos Vereadores para análise a partir da tarde da Segunda-Feira anterior e que os outros só serão incluídos  na ordem de trabalhos  se estiverem em condições e sejam previamente considerados de extrema urgência.
------ 

 FIXAÇÃO DOS DIAS DE PAGAMENTO AO PESSOAL - PAGAMENTO DE SALÁRIOS E VENCIMENTOS: 



A Câmara deliberou, por unanimidade, que os vencimentos e salários do pessoal ao serviço da Autarquia, bem como os respectivos subsídios de férias e de Natal, continuem a ser pagos por depósito a efectuar nas respectivas contas, abertas na Caixa Geral de Depósitos ou Instituição bancária de opção dos funcionários e contratados, devendo esses depósitos serem efectuados até ao dia anterior ao do seu pagamento, o qual deverá ter como referência o dia 25 de cada mês, à excepção do mês de Dezembro que pode ser antecipado.
----------

 CONTRATO DE TRABALHO A TERMO CERTO – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS:- 



Considerando a necessidade desta Câmara Municipal dar cumprimento ao estabelecido  no seu Plano de Actividades para o ano financeiro de dois mil e quatro, bem como exercer as competências que lhe são determinadas legalmente, sem que para tal disponha de condições conjunturais em termos de recursos humanos, razão pela qual, tem  que recorrer à contratação de pessoal a termo certo, foi deliberado por unanimidade, nos termos do disposto no número dois, do artigo segundo, do Decreto-Lei número quatrocentos e nove, barra,  noventa e um, de dezassete de Outubro, delegar no Presidente da Câmara, a gestão das dotações inscritas ao abrigo do número um, do mesmo artigo, nas rubricas: zero dois (Departamento Administrativo e Financeiro) – zero um, zero um, zero seis; (Departamento Técnico de Obras e Urbanismo) – zero um, zero um, zero seis (Divisão de Acção Social e Cultural) – Zero um, zero um, zero seis, com os valores respectivamente de setenta e um mil novecentos e cinquenta Euros, quatrocentos cinquenta mil Euros e cento sessenta e sete mil e trezentos Euros totalizando a importância de seiscentos oitenta e nove mil duzentos cinquenta  Euros.---


 FUNDOS DE MANEIO:



Tendo em atenção a legislação em vigor, e nomeadamente as Normas de Controlo Interno, nos seus artigos 20º, 21º e 22º a Câmara deliberou por unanimidade, constituir fundos de maneio, visando o pagamento de pequenas despesas urgentes e inadiáveis, nas seguintes rubricas:



ÓRGÃOS DA AUTARQUIA:



1- Despesas com refeições – Rúbrica 0102/020225.....................€ 250; 



2- Aquisição de gasóleo – Rúbrica 0102/02010202 .................. € 100; 


---- DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO:--------------
------ 


3- Aquisição de artigos de expediente – Rúbrica 02/020108…...€ 100;


4- Portes de Correio – Rúbrica 02/020209 ................................. € 150;


---- DEPARTAMENTO TÉCNICO DE OBRAS E URBANISMO:-------------------


5- Aquisição de gasóleo – Rúbrica 03/02010202............................. € 500;



6- Aquisição de gás Rúbrica 03/02010299 ...................................... € 250;



7- Inspecções periódicas de veículos–Rúbrica 03/020203 ............. € 300;



DIVISÃO DE ACÇÃO SOCIAL E CULTURAL:---------------------
-----


8- Aquisição de  material  bibliográfico, audiográfico 

     e videográfico- Rúbrica 04/020120 ...................................................  € 300;



9- Aquisição de gasóleo – Rúbrica 04/02010202 ........................... € 500;



10- Aquisição de artigos de expediente–Rúbrica 04/020108 …….. € 100;



11- Aquisição  de  material para obras de manutenção 


     de pequenas reparações das instalações culturais 

     e desportivas – Rúbrica 04/020121 .................................................... € 250;



12- Contratos com a E.D.P para as Festas 

     do concelho – Rúbrica 04/020201....................................................... € 500;



13- Inspecções periódicas de viaturas–Rúbrica 04/020203.............. € 200;



14 - Portes de Correio – Rúbrica 04/020209..................................  € 100;



Os mencionados fundos maneio deverão ser reconstituídos mensalmente contra a entrega de documentos justificativos das despesas, ficando os mesmos à responsabilidade de:--------------
--


Fundo de maneio n.º1 – Filomena Maria Conduto da Luz Leite;--



Fundo de maneio n.º2 – Filomena Maria Conduto da Luz Leite;--



Fundo de maneio n.º3 – José Luís Silva da Encarnação;--------



Fundo de maneio n.º4 - José Luís Silva da Encarnação;-----
---


Fundo de maneio n.º5 - Vitor Manuel da Silva Grade;------
----


Fundo de maneio n.º6 – José Cândido de Freitas Monteiro;-----



Fundo de maneio n.º7 – Vitor Manuel da Silva Grade;----------



Fundo de maneio n.º8 – Dra. Maria Clara Vieira Andrade;------



Fundo de maneio n.º9 – Vitor Manuel da Silva Grade;--------
--


Fundo de maneio n.º10 – Filomena Maria Conduto da Luz Leite;-



Fundo de maneio n.º11 - Filomena Maria Conduto da Luz Leite;-



Fundo de maneio n.º12 - Filomena Maria Conduto da Luz Leite;-



Fundo de maneio n.º13 – Vitor Manuel da Silva Grade;---------



Fundo de maneio n.º14 - Filomena Maria Conduto da Luz Leite;


 ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LAGOA – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS JUNTAS DE FREGUESIA:



Foi presente o ofício n.º 73, Assembleia Municipal de Lagoa, datado de 30 do corrente, informando que em sua sessão ordinária realizada no dia 29 de Dezembro findo, autorizou a Câmara Municipal a delegar nas Juntas de Freguesia do concelho, actos da sua competência e em conformidade com a proposta apresentada. ----------------


A Câmara tomou conhecimento.----------
-----------------------

 AMAL – ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ALGARVE – IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – 2004:-



Foi presente o Fax n.º 609/03 da AMAL datado de 29 de Dezembro findo, remetendo mapa com os valores das taxas referentes ao Imposto em epígrafe.-------------


A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------


 MINISTÉRIO DA SAÚDE – INSTITUTO DA DROGA E DA TOXICODEPENDÊNCIA:-



Foi presente o ofício-circular n.º 4807 do Instituto da Droga e da Toxicodependência, datado de 3 de Dezembro findo, remetendo a listagem actualizada das unidades privadas licenciadas ou autorizadas a funcionar e convencionadas com o Instituto da Droga e da Toxicodependência (IDT) que se encontram em funcionamento.-


A Câmara tomou conhecimento.---------
--

 PEDIDOS DE CEDÊNCIA DE VIATURAS DO MUNICÍPIO:



Foram presentes as seguintes requisições:---------------------------------------------
--- 


De Lagoa Académico Clube, solicitando a cedência da viatura Toyota de 27 lugares, no dia 11 do corrente, para deslocação a Alto Moinho.------------------------------


A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência da viatura solicitada.---


De Lagoa Académico Clube, solicitando a cedência da viatura Toyota de 27 lugares, no dia 10 do corrente, para deslocação à Amadora.



A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência da viatura solicitada.---

PEDIDOS DE UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS:- Foram presentes os seguintes pedidos:--------------------------------



De Associação dos Amigos da Mexilhoeira da Carregação, solicitando a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo Municipal, às terças e quintas-feiras, das 19.00 às 20.30 horas.------



A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência das instalações solicitadas.



De Sociedade Recreativa Irmãos Unidos, solicitando a cedência do Pavilhão de Estombar, conforme calendário que apresenta.



A Câmara deliberou, por unanimidade autorizar a cedência da viatura solicitada. ---


De Lagoa académico Clube, solicitando a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo, no dia 31 do corrente, das 9.00 às 12.00 horas.-----------------------------------


A Câmara deliberou, por unanimidade autorizar a cedência das instalações solicitadas.



De A.C.D. de Ferragudo, solicitando a cedência das instalações do Pavilhão Desportivo Municipal, no dia 28 de Fevereiro, das 14.00 às 17.00 horas.-------------------


A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência das instalações solicitadas.----------------------------------------------



De Lagoa Académico Clube, solicitando a cedência da Sala de Reuniões, do Pavilhão Desportivo Municipal, no dia 7 do corrente, das 18.00 ás 19.00 horas.-----------


A Câmara deliberou, por unanimidade autorizar a cedência das instalações solicitadas.



De Lagoa Académico Clube, solicitando a cedência do Recinto Central do Pavilhão Desportivo Municipal, no dia 10 do corrente, das 10.00 ás 11.30 horas.---------


A Câmara deliberou, por unanimidade autorizar a cedência das instalações solicitadas.



De Casa de Pessoal do Estabelecimento Prisional Regional de Silves, solicitando a cedência do pavilhão Desportivo.



A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência das instalações solicitadas.----------------------------------------


 Projectos de Arquitectura – Obras Novas.

Decreto – Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro.



Foram presentes os seguintes requerimentos:



De Annerose Else Harms., residente em Rua do Moinho da Porta nº 34, 8300 Silves, solicitando a apreciação de um projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar, freguesia de Carvoeiro, deste Concelho, bem como a concessão da respectiva licença de obras, pelo prazo de 12 meses.


Foi igualmente presente a audiência escrita efectuada através do ofício nº 9659, de 20.08.2003.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, indeferir o pedido na medida em que o terreno insere-se fora de quaisquer da áreas de ocupação urbanística, como tal definidas no PDM, ratificado pela RCM nº 29/94, de 10/05, pelo que configura proibição da construção dispersa, não apresentando ainda razões ponderosas susceptíveis de atendimento por insuficiente fundamentação legal.



De Catarino & Catarino; Lda., com sede na Rua 25 de Abril, Lote nº 2, Odeáxere, 8600 Lagos, solicitando a apreciação de um projecto de arquitectura de construção de edifício de habitação e comércio, Freguesia de Lagoa, do mesmo Concelho, bem como a concessão da respectiva licença de obras, pelo prazo de 24 meses.


Foi igualmente presente a audiência escrita efectuada através do ofício nº 9808, de 26.08.2003.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, indeferir o projecto de arquitectura apresentado, com base no parecer nº 1153/03 emitido pelo Chefe de Divisão de Urbanismo.



De Francisco Celestino Roma Bentes., residente no Poço Partido, 8400-557 Lagoa, solicitando a apreciação de um projecto de arquitectura de construção de moradia unifamiliar, Freguesia de Lagoa, do mesmo Concelho, bem como a concessão da respectiva licença de obras, pelo prazo de 24 meses.


Foi igualmente presente a audiência escrita efectuada através do ofício nº 9669, de 22.08.2003.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, indeferir o pedido na medida em que o terreno insere-se fora de quaisquer da áreas de ocupação urbanística, como tal definidas no PDM, ratificado pela RCM nº 29/94, de 10/05, pelo que configura proibição da construção dispersa.



De João Carlos Sacramento Vieira., residente em Edifício Refúgio, Rotunda do Vau, Lote C, 103C, 8500 Portimão solicitando a apreciação de um projecto de arquitectura de construção de moradia unifamiliar, freguesia de Carvoeiro, deste Concelho, bem como a concessão da respectiva licença de Obras, pelo prazo de 24 meses.


Foi igualmente presente a audiência escrita efectuada através do ofício nº 8870, de 20.08.2003.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, indeferir o pedido na medida em que o terreno insere-se fora de quaisquer da áreas de ocupação urbanística, como tal definidas no PDM, ratificado pela RCM nº 29/94, de 10/05, pelo que configura proibição da construção dispersa, para além apresentar documentos contraditórios, o que prejudica a clareza processual.


 Projecto de alterações do Loteamento sito em Vale de Azinhaga * Ferragudo, titulado pelo Alvará nº 14/91, sujeito a licença administrativa - De União de Bancos, s.A. actualmente Banco Comercial Português, S.A.: - 



Foi presente o processo em epígrafe, documentado com os pareceres nº. 276/03 emitido pelo Chefe de Divisão de  Urbanismo, parecer nº 19/03, emitido pelo Chefe de Divisão de Obras e parecer emitido pelo consultor Jurídico, consubstanciado na informação nº 4981, de 26.12.2003.-------------------------------------------------------------- 

A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, com base nos aludidos pareceres, promover o procedimento de discussão pública referente à proposta de alteração ao loteamento em apreço.


 Pedido de informação nos termos do nº 1 do Artº 7º do Decreto-Lei nº 250/94, de 15/10, sobre a possibilidade de construção de moradia,  sito no lote “T”, da Urbanização do pintadinho, ferragudo, - de Suchhon Longwish:



Foi presente o pedido em epígrafe, documentado com o parecer nº. 4858/03 emitido pelo Consultor Jurídico.


A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, concordar como parecer do Consultor Jurídico.


 Pedido de vistoria para verificação das condições de habitabilidade do prédio sito na Urbanização dos Vales, Lote nº 11, em Lagoa – de Administração do Condomínio do prédio sito na Urbanização dos Vales, Lote 11, em Lagoa:



Foi presente um requerimento datado de 12.09.2003, pertencente ao signatário em epígrafe, solicitando vistoria, para verificação das condições de habitabilidade do prédio em apreço.



Foi igualmente presente o auto de vistoria elaborado pelos técnicos municipais, datado de 24 de Outubro de dois mil e três.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, homologar o auto de vistoria, bem como remetê-lo à requerente, a fim de accionar os mecanismos competentes.


 Pedido de vistoria para verificação das condições de habitabilidade do prédio sito na rua de santo antónio, nº 36, parchal – de bruno filipe quaresma vieira:



Foi presente um requerimento datado de 10.11.2003, pertencente ao signatário em epígrafe, solicitando vistoria, para verificação das condições de habitabilidade do prédio em apreço, onde habita, sito na Rua de Santo António, nº 36, Parchal, Freguesia de Parchal, deste Concelho, propriedade de Armando Gonçalves, residente em Rua de S. João, nº 1, 1º Esquerdo, Parchal.
.



Foi igualmente presente o auto de vistoria elaborado pelos técnicos municipais.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, homologar o auto de vistoria, bem como notificar o senhorio, para, no prazo de 30 (trinta) dias proceder às necessárias obras de reparação, constantes do referido auto.


 Pedido de vistoria para verificação das condições de habitabilidade do prédio sito na rua do infantário, nº 7, Lagoa – de ernesto Fernandes dos Reis:



Foi presente um requerimento datado de 21.10.2003, pertencente ao signatário em epígrafe, solicitando vistoria, para verificação das condições de habitabilidade do prédio em apreço, onde habita, sito na Rua do Infantário, nº 7,Lagoa, Freguesia de Lagoa, deste Concelho, propriedade de Joaquim Sequeira Lima, residente em Rua do infantário, nº 5, Lagoa.
.



Foi igualmente presente o auto de vistoria elaborado pelos técnicos municipais.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, homologar o auto de vistoria, bem como notificar o senhorio, para, no prazo de 30 (trinta) dias proceder às necessárias obras de reparação, constantes do referido auto.


 Loteamento localizado no sítio da angrinha *Ferragudo, titulado pelo alvará nº 04/98  - de grandlinha – empreendimentos e urbanizações, s.a. 



Foi presente um requerimento pertencente à firma em epígrafe, promotora do loteamento em apreço, solicitando o distrate das hipotecas existentes sobre os lotes nºs 11-A a 11-J (descritos na Conservatória do Registo do Predial de Lagoa sob os nºs 1508 a 1517, inclusive – Ferragudo) constituídos no mesmo.



A Câmara apreciando o processo, deliberou por unanimidade, autorizar a pretensão, mantendo-se como garantia para conclusão das respectivas obras de infraestruturas as hipotecas existentes sobre os lotes nºs 12-A, 12-B e 12 –C do referido empreendimento, de acordo com o parecer emitido pelo Chefe de Divisão de Obras, consubstanciado na informação nº 4806, de 1003.12.11.


APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA: - E, finalmente a Câmara por unanimidade, deliberou aprovar a presente acta lavrada em minuta, nos termos do número três do artigo nonagésimo segundo do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

 ENCERRAMENTO: - E, não havendo mais nada a tratar, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi declarada encerrada a reunião pelas 16.30 horas.


E eu ______________________________________________, Chefe de Divisão, a lavrei e subscrevi, nos termos do número dois do artigo nonagésimo segundo do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

